
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.425, DE 19 DE ABRIL DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 271/15, DO VEREADOR 
ANTONIO DONATO – PT)

Denomina Praça Dalva Muniz Barreto 
Araújo o espaço livre localizado no Distrito 
de Campo Limpo, Subprefeitura de Campo 
Limpo, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Dalva Muniz Barreto Araú-
jo o espaço livre delimitado pelas ruas Guilherme Vokurka, 
Eusébio da Costa Dourado e rua sem denominação, no Setor 
168 - Quadra 260, localizado no Distrito de Campo Limpo, Sub-
prefeitura de Campo Limpo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
abril de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

abril de 2016.

LEI Nº 16.426, DE 19 DE ABRIL DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 636/15, DO VEREADOR 
ALESSANDRO GUEDES – PT)

Denomina Praça Pedro Inocêncio de Oli-
veira o espaço livre localizado no Distrito 
Parque do Carmo, Subprefeitura de Ita-
quera, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Pedro Inocêncio de Oliveira 
o espaço livre delimitado pelas ruas Gentil Fabriano, Germano 
Limeira e por via sem denominação que interliga as citadas 
ruas, situada no Setor 232, Quadras 8, 9 e 55, localizado no 
Distrito Parque do Carmo, Subprefeitura de Itaquera.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
abril de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

abril de 2016.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO
PROJETO DE LEI Nº 345/10
Ofício ATL nº 85, de 19 de abril de 2016
Ref.: OF-SGP23 nº 824/2016
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 345/10, de autoria 
dos Vereadores Abou Anni e Valdecir Cabrabom, aprovado em 
sessão de 23 de março do corrente ano, que assegura a reserva 
de 20% (vinte por cento) dos imóveis do Programa Habitacional 
Renova Centro para comercialização e venda aos Guardas Civis 
Metropolitanos, Policiais Militares e Civis e Agentes de Trânsito 
que exerçam seu mister no Município de São Paulo.

Embora reconhecendo o seu intuito meritório, o ato aprova-
do não detém condições de prosperar uma vez que o estabele-
cimento de critérios para a seleção e priorização dos candidatos 
de programas habitacionais deve observar a normatização do 
respectivo programa de financiamento.

No caso, o Programa Habitacional Renova Centro, instituído 
pelo Decreto nº 52.942, de 24 de janeiro de 2012, é financiado, 
em grande parte, com recursos federais, em face do seu enqua-
dramento no Programa Minha Casa, Minha Vida – PMVMC, 
cujas regras foram estipuladas pelo Ministério das Cidades, que, 
pela Portaria nº 412/2015, aprovou o Manual de Instrução para 
Seleção dos Beneficiários.

A aludida norma federal, que admite como candidatas 
as pessoas com renda familiar compatível e que não sejam 
proprietárias de imóvel residencial, impõe a destinação de 3% 
das unidades a idosos, pessoas com deficiência e famílias de 
que essas pessoas façam parte (item 3.4) e, assegurada essa 
reserva, até 50% a famílias provenientes de assentamentos 
irregulares nos termos do seu item 3.2, ficando também dis-
pensado o processo de seleção nos casos de moradores em 

áreas de emergência e calamidade pública e vinculados a inter-
venções no âmbito do PAC (item 3.3). O restante das unidades 
será direcionado a famílias que atendam os critérios nacionais 
de priorização, tais como residir em áreas de risco ou insalubre 
e ter mulheres responsáveis pela unidade familiar (item 2.1.2).

Além disso, o Município poderá, mediante aprovação pelo 
conselho incumbido de deliberar sobre a política habitacional 
local, fixar até 3 dos critérios adicionais de territorialidade ou 
vulnerabilidade social relacionados nas alíneas “a” a “o” do 
item 2.1.3 da portaria em alusão, valendo destacar, a título de 
exemplo, as famílias que habitam ou trabalham a certa dis-
tância do centro do empreendimento e as que tenham pessoa 
acometida de doença crônica incapacitante, não figurando em 
nenhuma dessas alíneas a referência à determinada categoria 
profissional (itens 2.3 e 2.4).

Conclui-se, pois, que a propositura está em descompasso 
com os critérios para a seleção dos beneficiários do PMVMC, 
que financia o Programa Habitacional Renova Centro, conflitan-
do com o mandamento federal vigente, que prioriza tão somen-
te os segmentos sociais menos favorecidos e não categorias 
profissionais específicas.

Finalmente, observe-se que a admissão do critério em 
pauta não constitui matéria a ser veiculada por meio de lei, mas 
condicionada, como antes assinalado, à aprovação do Conselho 
Municipal de Habitação, a teor do referido comando federal.

Assim sendo, vejo-me na contingência de vetar o texto 
aprovado, com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao reexame 
dessa Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO
PROJETO DE LEI Nº 724/15
Ofício ATL nº 86, de 19 de abril de 2016
Ref.: OF-SGP23 nº 818/2016
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 724/15, de autoria 
de vários vereadores, aprovado em sessão de 23 de março 
de 2016, que visa alterar a Lei Municipal nº 16.311, de 12 de 
novembro de 2015, a qual dispõe sobre o transporte coletivo 
privado de passageiros na modalidade fretamento no âmbito 
do Município.

Reconhecendo os meritórios intuitos colimados, a proposi-
tura, todavia, não reúne condições de ser convertida em lei, na 
conformidade das razões a seguir explicitadas.

A Lei nº 16.311, de 2015, além da atividade de âmbito 
municipal, também se refere ao traslado que extrapola os 
limites da cidade, em que São Paulo figura como localidade 
de referência dos trajetos, seja como destino, origem ou rota 
de passagem.

Dessa forma e com vistas a não causar entraves ao regular 
exercício da atividade, a citada lei deve estar em consonância 
com a regulamentação estadual e federal que disciplinam o 
fretamento intermunicipal, interestadual e internacional, a 
saber, o Decreto Estadual nº 29.912, de 12 de maio de 1989, e 
a Resolução da Agência Nacional de Transportes Terrestres nº 
4.777, de 6 de julho de 2015.

O texto aprovado, ao fixar a idade máxima em 8 (oito) anos 
para ônibus e 4 (quatro) anos para veículos mistos e micro-ôni-
bus, diverge do estabelecido por essas normas, que estabelecem 
15 (quinze) anos como limite.

Da hipótese de cada unidade federativa regular a questão 
de forma diversa, decorreria substancial embaraço de ordem 
prática às operadoras de fretamento, que teriam que se adaptar 
a cada uma dessas regras locais, tendo-se por corolário, em 
última instância, a própria inviabilização do serviço.

Por outro lado, não se justifica a criação das taxas alvi-
tradas no artigo 2º da propositura, uma vez que já ocorre a 
cobrança do preço público pertinente, nos termos do Decreto 
nº 56.737, de 18 de dezembro de 2015, quando da realização 
da vistoria técnica executada pelo Departamento de Transportes 
Públicos, para a expedição do Certificado de Vínculo ao Serviço, 
documento necessário para exercer a atividade.

Anote-se que também são aceitas as vistorias efetuadas 
pela Agência de Transporte do Estado de São Paulo e pela 
Agência Nacional de Transportes Terrestres, no âmbito de atua-
ção dessas, existindo o pagamento da respectiva contrapresta-
ção pelas empresas.

Quanto à obrigatoriedade de cadastro de todos os motoris-
tas pela Administração Municipal, a medida se revela prescindí-
vel, posto que as operadoras mantem esse registro e por meio 
delas já é possível o acesso ao cogitado controle.

Finalmente, a decisão sobre o uso das faixas exclusivas de 
ônibus, constante do projeto aprovado, insere-se em competên-
cia técnica específica, designada pelo Código de Trânsito Brasi-
leiro ao exercício do órgão executivo local que, no Município de 
São Paulo, é o Departamento de Operações do Sistema Viário, 
a quem compete, mediante análise técnica adequada, avaliar a 
real necessidade e conveniência de sua liberação para o tráfego 
de veículos de fretamento.

Ante as razões apontadas, vejo-me compelido a vetar na 
íntegra o projeto aprovado, com fulcro no § 1º do artigo 42 da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo, devolvendo o assunto 
ao reexame dessa Egrégia Câmara.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO
PROJETO DE LEI Nº 75/15
Ofício ATL nº 87, de 19 de abril de 2016
Ref.: OF-SGP23 nº 822/2016
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 75/15, de autoria do 
Vereador Nelo Rodolfo, aprovado em 23 de março do corrente 
ano, nos termos do inciso I do artigo 84 do Regimento Interno 
dessa Egrégia Câmara, que denomina CEU Jaçanã – Adoniran 
Barbosa o “espaço público sem denominação” situado no bair-
ro do Jaçanã, Subprefeitura de Jaçanã/Tremembé.

Sem embargo do mérito da iniciativa, que visa homenagear 
o renomado compositor da música popular brasileira, a propo-
situra não reúne condições de ser convertida em lei, haja vista 
não atender aos critérios legais vigentes para a denominação 
de próprios municipais.

Ocorre que a Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, que 
consolida a legislação sobre a matéria, estabelece, como con-
dição para a nomeação de próprios municipais, especialmente 
quando nele se localizem repartições e serviços públicos, a 
inexistência de outro próprio municipal com o nome da per-
sonalidade que se pretende homenagear (artigo 7º, inciso II), 
condição essa que a propositura não perfaz.

Com efeito, no caso em análise, o nome do respeitado 
artista já foi conferido, por meio do Decreto nº 20.726, de 8 
de março de 1985, à Escola Municipal de Educação Infantil 
Adoniran Barbosa, localizada no Conjunto Habitacional Cidade 
Tiradentes, Distrito de Cidade Tiradentes.

De outra parte, considerando que o Centro Educacional 
Unificado Jaçanã foi denominado pelo Decreto nº 48.028, de 21 
de dezembro de 2006, não se cuida, na realidade, de “espaço 
público sem denominação”, mas de alteração de denominação, 
a ser apreciada pelo Plenário dessa Edilidade, a teor do artigo 
105, inciso XXX, de seu Regimento Interno, mostrando-se ina-
dequada a aplicação do artigo 84, inciso I, desse regimento.

Assim sendo, vejo-me na contingência de vetar o texto 
aprovado, com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao reexame 
dessa Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 PORTARIAS
 PORTARIA 137, DE 19 DE ABRIL DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I - Nomear o senhor ADALBERTO ANGELO CUSTÓDIO para, 

na qualidade de membro, integrar o Conselho de Administração 
da São Paulo Obras – SP OBRAS, de acordo com o disposto na 
cláusula 10ª do contrato social da empresa, constante do Anexo 
II integrante do Decreto 51.415, de 16.04.2010, republicado no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 23.04.2010, com as 
modificações introduzidas pelo Decreto 52.132, de 16.02.2011.

II – Cessar, em consequência, os efeitos do ato que nomeou 
o senhor JOSÉ ALBERTO SERRA ALMEIDA para integrar o refe-
rido Conselho.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
abril de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 138, DE 19 DE ABRIL DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I – Designar a senhora AMÉLIA TAMIKO SEGUCHI TOLEDO 

e o senhor SEBASTIÃO MARQUES BARBOSA JUNIOR para, 
na qualidade de titular e suplente, respectivamente, e como 
representantes da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvol-
vimento Econômico, integrarem o Conselho do Fundo Especial 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CONFEMA, 
em complementação ao mandato de 2014/2016, conforme o 
artigo 42, da Lei 14.887, de 15 de janeiro de 2009 e do Decreto 
52.153, de 28 de fevereiro de 2011.

II – Cessar, em consequência, a designação dos senhores 
VINICIUS DOS SANTOS PEREIRA REIS e PEDRO DE LIMA MARIN 
para integrarem o referido Conselho.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
abril de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO
2013-0.016.396-4 - Clube da Comunidade Charles Goo-

dyear - Regularização da ocupação de área pública pelo Clube 
da Comunidade Charles Goodyear – Subprefeitura da Mooca. 
- À vista dos elementos contidos no presente, em especial as 
manifestações da Procuradoria Geral do Município e da Secre-
taria dos Negócios Jurídicos (fls.128/131), da Subprefeitura da 
Mooca (fls.60 e fl.76), da Assessoria Jurídica deste Gabinete 
e a recomendação da Comissão do Patrimônio Imobiliário do 
Município de São Paulo (CMPT às fls.135), AUTORIZO, com fun-
damento no artigo 114, § 3º, da Lei Orgânica do Município, e no 
artigo 13, inciso VI, do Decreto 46.425/05, bem como artigo 3º 
da Lei 13.718/04, a adoção das providências necessárias à for-
malização da outorga, ao Clube da Comunidade Charles Goo-
dyear, da permissão de uso do imóvel municipal situado à dos 

Prazeres 284, local da Subprefeitura da Mooca, com 8.654,79 
m², devidamente retratado na planta DGPI-00.339-00 (fl.48).

1981-0.002.789-7 - Clube da Comunidade Jardim Eliana 
- Regularização da ocupação de área pública pelo Clube da 
Comunidade Jardim Eliana – Subprefeitura da Capela do Socor-
ro. - À vista dos elementos contidos no presente, em especial as 
manifestações da Procuradoria Geral do Município e da Secre-
taria dos Negócios Jurídicos (fls.315/322), da Subprefeitura Ca-
pela do Socorro (fls.251), da Assessoria Jurídica deste Gabinete 
e a recomendação da Comissão do Patrimônio Imobiliário do 
Município de São Paulo (CMPT às fls.327), AUTORIZO, com fun-
damento no artigo 114, § 3º, da Lei Orgânica do Município, e no 
artigo 13, inciso VI, do Decreto 46.425/05, bem como artigo 3º 
da Lei 13.718/04, a adoção das providências necessárias à for-
malização da outorga, ao Clube da Comunidade Jardim Eliana, 
da permissão de uso do imóvel municipal situado à Rua Claris-
sa, local da Subprefeitura da Capela do Socorro, com 3.973,03 
m², devidamente retratado na planta A - 15.550/00 (fl.190).

2009-0.274.394-1 - Clube da Comunidade Mini Centro 
Campo Grande - Regularização de ocupação – Expedição de 
Termo de Permissão de uso - I - À vista dos elementos contidos 
no presente, em especial as manifestações favoráveis da Sub-
prefeitura de Santo Amaro (fls. 35/36); da SMDU/DEUSO (fls. 
44/48); da Assessoria Jurídico-Consultiva da PGM (fls. 63/66); 
de SNJ.G (fls.67); da SEME (fls.129/131); da SMDU/DGPI (fls. 
134/135); e da recomendação da Comissão do Patrimônio Imo-
biliário do Município de São Paulo (CMPT fls. 136), AUTORIZO, 
com fundamento no artigo 114, § 3º, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e no artigo 13, inciso VI, do Decreto 46.425/05, bem como 
artigo 3º da Lei 13.718/04, a adoção das providências neces-
sárias à formalização da outorga ao CLUBE DA COMUNIDADE 
MINI CENTRO CAMPO GRANDE, da permissão de uso do imóvel 
municipal situado na Rua Professora Haidée Silva Martins, 
517, com área de 3.630m², devidamente retratado na planta 
A-7538/01. - II – Consequentemente, DECLARO o encerramento 
do Auto de Cessão – AC 3.625.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 608, DE 19 DE ABRIL DE 2016
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
1- ALEX MOREIRA DA SILVA, RF 645.824.6, do cargo de 

Auxiliar de Gabinete, Ref. DAI-02, do Gabinete do Diretor, do 
Departamento de Recursos Humanos, da Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Gestão, constan-
te do Decreto 53.494/12.

2- SOLANGE APARECIDA LOPES DE SOUZA, RF 581.790.1, 
do cargo de Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-05, da Divisão 
de Recursos Humanos, da Coordenadoria de Administração 
e Finanças, da Secretaria Municipal de Gestão, constante do 
Decreto 51.820/10.

3- ERICH LOEWENBACH, RF 670.524.3, do cargo de Chefe 
de Seção Técnica, Ref. DAS-10, da Seção de Apoio Técnico, 
da Divisão de Epidemiologia e Informação, do Departamento 
de Saúde do Servidor, da Coordenadoria de Gestão de Pesso-
as, da Secretaria Municipal de Gestão, constante do Decreto 
53.494/12.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 19 de abril 
de 2016.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 609, DE 19 DE ABRIL DE 2016
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
EXONERAR:
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
1 – ALEXANDRA ELIAS, RF 694.727.1, do cargo de Coor-

denador, Ref. DAS-10, da Supervisão de Conservação e Manu-
tenção Predial, da Supervisão Geral de Recursos Logísticos, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Secretaria do 
Governo Municipal, de provimento em comissão, constante do 
Decreto 56.075/2015.

2 – LÁZARO GONZÁLEZ CASTRO, RF 788.792.2, do cargo 
de Encarregado de Equipe Técnica, Ref. DAS-09, da Supervisão 
de Conservação e Manutenção Predial, da Supervisão Geral 
de Recursos Logísticos, da Coordenadoria de Administração e 
Finanças, da Secretaria do Governo Municipal, de provimento 
em comissão, constante do Decreto 56.075/2015.

3 – RENATA DE SOUZA PENTEADO SILVEIRA, RF 756.606.9, 
do cargo de Oficial de Gabinete, Ref. DAI-05, da Secretaria do 
Governo Municipal, de provimento em comissão, constante da 
Lei 13.169/2001.

4 – LUCIANA APARECIDA FREIRE DA SILVA, RF 817.859.3, 
do cargo de Auxiliar de Gabinete, Ref. DAI-02, do Gabinete do 
Coordenador, da Coordenadoria de Administração e Finanças, 
da Secretaria do Governo Municipal, de provimento em comis-
são, constante do Decreto 56.075/2015.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 19 de abril 
de 2016.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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